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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

> QUINTA CÂMARA

Processo e 44000.002043/2006-07 •
Recurso no 	142.108 Voluntário

Matéria	 Auto de Infração: Obrigações Acessórias em Geral

Acórdão is°	 205-01.014

Sessão de	 03 de setembro de 2008

Recorrente ARCOMPEÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Recorrida	 DRP SÃO PAULO - CENTRO/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Data do fato gerador: 17/12/2002

Ementa:

AUTO-DE-INFRAÇÃO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS. INFRAÇÃO.

É obrigação da empresa exibir à fiscalização todos os documentos
relacionados à contribuições previdenciárias.

MULTA. ATENUAÇÃO.

A multa somente será atenuada se corrigida a falta durante o
prazo para impugnação. Para os autos-de-infração lavrados até a
vigência do Decreto tf 6.032, de 02102/2007 o termo final foi a
data em que proferida a decisão pela autoridade de .rimeira
instância..

Recurso Voluntário Negado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, rejeitadas as preliminares suscitadas e no mérito
negado provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausência justificada da
Conselheira Renata So a Rocha.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior e
Adriana Sato.
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Relatório

Trata o presente de auto de infração lavrado em desfavor do recorrente, em
virtude do descumprimento do disposto no artigo 33, parágrafo 2, da Lei n.8.212/91, com a
multa punitiva aplicada de acordo com o artigo 283, inciso II, letra "j", do Regulamento da
Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048/99.

De acordo com o relatório fiscal da infração, a autuada, regularmente intimada,
deixou de apresentar o Livro Diário do ano de 2001.

Não conformada com a autuação a empresa apresentou defesa e Decisão-
Notificação, confirmou a procedência do Auto de Infração.

Ainda inconformada a autuada apresentou recurso, onde alega em síntese que:

a) não houve infração; não houve prejuízo para a fiscalização que lavrou
notificações;

b) que a prova da ocorrência da infração deve ser anexada ao processo
administrativo, o que não ocorreu;

c) a presunção da legitimidade do ato não dispensa a administração pública do
ônus da prova;

d) não há qualquer indício que a infração tenha ocorrido, não houve aferição
indireta ou arbitrarnento;

e) a multa aplicada deve ser atenuada, pois não houve prejuízo para a
fiscalização;

f) a multa é confiscatória e o confisco é vedado pela Constituição.

Requer a nulidade do auto pela inexistência da infração, ou que seja julgada
improcedente a autuação, reduzindo-se o calor ma multa ao mínimo previsto no art. 283 do
Decreto n.° 3.048/99.
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Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao seu exame.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento não se
observou qualquer vicio. Foram cumpridos todos os requisitos do artigo 10 do Decreto n°
70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;

II - o local, a data e a hora da lavratura;

III - a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou
impugná-la no prazo de trinta dias;

VI- a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o
número de matricula.

É totalmente inócua a alegação da recorrente de que não há documento anexado
aos autos que comprove a existência de infração, eis que justamente o auto de infração foi
lavrado por descumprimento de obrigação acessória, qual seja a falta de apresentação do livro
diário solicitado.

A infração à legislação vigente foi constatada pela fiscalização que no
cumprimento estrito de sua atividade vinculada autuou a recorrente, aplicando-lhe penalidade
disposta pela lei. A autuada cumpria o ônus de corrigir a falta o que não o fez em todo o
decorrer do processo administrativo.

Cumpre ressaltar que, em decorrência da relação jurídica existente entre o
contribuinte e o Fisco, o Código Tributário Nacional, em seu art. 113, abaixo transcrito, prevê
duas espécies de obrigações tributárias: uma denominada principal, outra denominada
acessória.

"Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.	 •

,sç I° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador,
tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e
extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

55' 2" A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e tem
• por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no

interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
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3° A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância,
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade
pecuniária".

A obrigação principal consiste no dever de pagar tributo ou penalidade.
• pecuniária e surge com a ocorrência 'do fato gerador. Trata-se de uma obrigação de dar,

consistente na entrega de dinheiro ao Fisco.

A obrigação acessória surge do descumprimento de dever instrumental a cargo
do sujeito passivo, consistindo numa prestação positiva (fazer), que não seja o recolhimento do
tributo, ou negativa (não fazer).

A obrigação tributária principal decorre da lei, ao passo que a obrigação
tributária acessória decorre da legislação tributária.

O descumprimento da obrigação tributária principal (obrigação de dar/pagar)
obriga o Fisco a constituir o crédito tributário por meio de Notificação Fiscal de Lançamento
de débito.

Descumprida obrigação acessória (obrigação de fazer/não fazer) possui o Fisco
o poder/dever de lavrar o Auto-de-Infração. A penalidade pecuniária exigida dessa forma
converte-se em obrigação principal, na forma do § 3° do art. 113 do CTN.

A presente autuação se refere a falta de apresentação do Livro Diário referente
ao exercício de 2001, em nada se confundindo com o descumprimento da obrigação principal
que foi objeto das notificações fiscais de lançamento de débito.

O documento foi regularmente solicitado através do Termo de Intimação para
Apresentação de Documentos — TIAD , f1.08, é de emissão obrigatória pela empresa e como tal
deve ser apresentados à fiscalização.

É justamente com base nos documentos obrigatórios e hábeis da empresa que
a auditoria fiscal apura a verdade dos fatos e a ocorrência ou não do fato gerador da
contribuição previdenciária.

Na análise da contabilidade de uma empresa a auditoria fiscal verifica a
obediência às formalidades intrínsecas e extrínsecas determinadas pela legislação comercial,
fiscal e resoluções do Conselho Federal de Contabilidade, que visam possibilitar que os
usuários da contabilidade possam analisar a situação da empresa versando seus interesses e que
a demonstração dos resultados seja correta para a apuração dos tributos que forem previstos em
lei. Os princípios contábeis que regem a contabilidade visam, justamente, que os
demonstrativos reflitam a real situação da empresa no período analisado, sendo essencial a sua
apresentação, que deve ser feita de forma consistente, revestida das formalidades legais.

Ao não apresentar os documentos solicitados a recorrente infringiu o art. 33, §
2° da Lei n.° 8.212/91:

"A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e
indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o
síndico ou o seu representante, o comissário e o liquidante de empresa
em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os
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documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta

A multa aplicada está correta e contida no artigo 283, inciso II, letra '5", do
RPS, conforme descrito no Auto de Infração, em fundamentos legais da multa aplicada e foi
atualizada pela Portaria MPAS n.° 525, de 29/05/2002.

Quanto às argüições acerca do percentual abusivo e desproporcional da multa,
temos a considerar que o mesmo vem definido em legislação e ao julgador administrativo é
defeso argüir sobre a constitucionalidade das leis. Ademais, deve agir com imparcialidade,
voltado para sua função precípua de controle da legalidade do ato administrativo. Portanto, na
esfera administrativa o principio da proporcionalidade ou da vedação ao excesso deve ser
analisado sob o prisma de ser necessária ou não a sanção imposta. Não cabe à esfera
administrativa analisar se o quantum da pena descrita na legislação é correto, mas sim se cabe
sua aplicação para o fato concreto existente.

Nos processos de aplicação de sanção, o principio da proporcionalidade impõe a
perfeita correlação na qualidade e quantidade da sanção com a grandeza da falta e o grau de
responsabilidade do infrator, com a verificação de circunstâncias atenuantes ou agravantes e
dos antecedentes do infrator. Ademais, ao julgador administrativo não é permitido a aplicação
subjetiva da norma, vigorando o principio da tipicidade cerrada da lei, não podendo o julgador
perdoar o contribuinte ou discordar da norma imposta pela legislação vigente.

É de se salientar, ainda, que não cabe atenuação da penalidade aplicada, eis que
não se constatou a presença de circunstância atenuante, na forma do disposto pela artigo 291,
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, tampouco se
evidenciaram as condições do parágrafo 1°, do mesmo artigo, que permitiriam a relevação da
multa, eis que a falta não foi corrigida.

Pelo exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2008
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LIEGE LACROIX THOMASI
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